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ExmO. Senhor

Secretário-Geral
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DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N°26/2005
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Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Exa.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 2612005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 21 de Setembrode 2005.
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Com os melhores cumprimentos. ~
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C/CONHECIMENTO:
Exmo.Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência

o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Gabinete da Presidência

Artigo 1.Q

Prorrogação

É prorrogada pelo prazo de um ano a vigência das medidas preventivas

previstas no DecretoLegislativoRegionaln.Q45/2003/A,de 22 de Novembro.

Artigo2.Q

Produção de efeitos

A presente prorrogação produz efeitos a partir da data da cessação do prazo

estipulado no n.Q1 do artigo 3.Qdo Decreto LegislativoRegional n.Q45/2003/A,

de 22 de Novembro.

Artigo 3.Q

Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na

Horta, em 21 de Setembro de 2005.

o Presidente da Assembleia Legislativa da

Regiã~+~ -
FernancfuManuel Machado Menezes

Assinacb ffil Angra do Heroísm,
ffil 03 de OutLbro de 2005.
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